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CANCELA 

HCOB 30.11.71, MESMO TÍTULO

(A única revisão está nesta página, secção de Referências.

HCOPL 15 Nov. 69 é agora BPL 15 No. 69R) 
Série C/S 67 
O CÓDIGO DE UM C/S 



Refs.



HCOB 15 Nov. 66
Supervisão de Caso, Como Fica Não Standard.



BPL     15 Nov. 69R
Direitos e deveres.



HCOB 17 Set. 68
Erros Grosseiros do C/S.



HCOB 22 Set. 71
Três Regras Douradas do C/S. (C/S Série 61) 



HCOB 19 Jun. 71
C/S Série 46, Declarações.

Este é o código de um C/S relativo aos seus Auditores e Pcs para os quais ele faz C/S.

1.  Prometo saber a Dianética e Cientologia a frio até ao nível em que estou a fazer C/S.

2.  Prometo nunca procurar algum erro imaginário nos Dados de Tech, mas procurar e encontrar sempre o erro real de audição, de programação ou de C/S.

3.  Prometo nunca tratar um caso como “diferente”.

4.  Prometo que, se não conseguir encontrar no folder a razão porque um sessão falhou, suspeitarei de Relatório Falso do Auditor e mandarei interrogar o Pc sobre a sessão obtendo dados sobre a falha.

5.  Prometo nunca punir um Auditor por questionar um C/S.

6.  Prometo abster-me de socialmente discutir ou mencionar dados dos folders dos Pcs.

7.  Prometo corrigir a aplicação da tech dos meus Auditores positivamente, sem invalidação.

8.  Prometo mandar o Auditor para Cramming ou re-treino por qualquer sessão falhada.

9.  Prometo nunca mandar fazer uma reparação desnecessária.

10.  Prometo nunca usar Processos de Reparação para obter ganho de caso quando o Pc necessita do próximo grau.

11.  Prometo nunca dar instruções verbais de C/S, mas sempre por escrito.

12.  Prometo nunca falar com o Auditor sobre o caso.

13.  Prometo nunca falar com o Pc sobre o seu caso.

14.  Prometo mandar o Pc ao Examinador ou D de P para obter dados, se não souber porque o folder foi enviado para C/S.

15.  Prometo nunca ser razoável como C/S.

16.  Prometo manter uma presença Ética suficiente para fazer cumprir as minhas ordens.

17.  Prometo nunca emitir ordens de reparação confusas.

18.  Prometo nunca seguir conselhos de C/S dum Pc, mas aceitar os dados do Pc. 

19.  Prometo que lerei SEMPRE o folder do Pc antes de fazer C/S dum caso.

20.  Prometo que terei sempre os folders dos casos com dificuldades de caso, revistos ética ou medicamente, a fim de encontrar Tech Fora. 

21.  Prometo nunca pôr o Pc num grau para lhe “resolver o caso”.

22.  Prometo mandar fazer sempre a reparação de um grau mal auditado até o EP ser atingido.

23.  Prometo avançar o Pc na Carta de Graus na sequência devida.

24.  Prometo nunca mandar correr um grau para que o Pc não está preparado.

25.  Prometo nunca me entregar à prática de “fazer C/S na esperança”

26.  Prometo nunca fazer C/S duma sessão que não possa ler, mas em vez disso devolver o folder ao Auditor para clarificação.

27.  Prometo fazer todos os esforços para encontrar e apontar um erro real e mandar o Auditor para Cramming.

28.  Prometo nunca invalidar ou molestar o Auditor por uma acção correcta ou quando não houve qualquer erro técnico.

29.  Prometo reconhecer e acusar a recepção a uma sessão Tecnicamente perfeita.

30.  Prometo garantir que o Pc ou PreOT, que sabem que conseguiram um EP, sejam enviados ao Examinador e C&A para atestar.

31.  Prometo nunca enviar a declarar e atestar um Pc ou PreOT que o não conseguiu. 

32.  Prometo garantir que Pcs ou PreOTs que não o conseguiram, sejam manejados até conseguirem essa Declaração específica.

33.  Prometo completar ciclos de acção no Pc e nunca iniciar um novo enquanto um anterior estiver ainda incompleto.

34.  Prometo assegurar que Auditores a quem eu faço C/S, continuem a melhorar a nível de perícia e treino.

35.  Prometo manter um standard da mais alta conduta Profissional.
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